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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
 
PROCESSO/CMSJS/RN nº 007/2024
Dispensa de Licitação nº 006/2024
 
O Presidente da Câmara Municipal de São João do Sabugi-RN, no
uso de suas atribuições e,
 
CONSIDERANDO  a  necessidade  de  prestação  de  serviços  de
assessoria  na  área  de  compras  públicas,  licitação  e  contratos
administrativos  destinados  à  Câmara Municipal  de  São João do
Sabugi-RN.
 
CONSIDERANDO  o  disposto  no  inciso  II,  do  art.  75  da  lei
14.133/2021 e suas alterações posteriores, in verbis:
 
Art. 75. É dispensável a licitação:
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;
 
CONSIDERANDO  que  a  Câmara  Municipal  dispõe  de  recursos
financeiros para cobrir as despesas oriundas desta contratação.
 
CONSIDERANDO ainda  que  após  apreciação  da  documentação,
constatou-se  que  a  empresa  S  C  DERICK  ASSESSORIA  E
CONSULTORIA - ME atende a todos os preceitos e normas contidos
na Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, estando, portanto,
apta a contratar com a Administração Pública Municipal.
 
AUTORIZO a dispensa de licitação para prestação de serviços de
assessoria  na  área  de  compras  públicas,  licitação  e  contratos
administrativos  destinados  à  Câmara Municipal  de  São João do
Sabugi-RN,  no  valor  de  R$  47.300,00  (Quarenta  e  sete  mil  e
trezentos  reais),  junto  à  empresa  S  C DERICK ASSESSORIA E
CONSULTORIA , inscrita no CNPJ sob o nº 18.004.407/0001-52,
com sede na R Valmir Sabino de Oliveira,  453, Jose Marcelino,
Equador/RN, CEP: 59.355-000.
 
São João do Sabugi/RN, 05 de fevereiro de 2024
 
Aprígio Pereira de Araújo Neto
Presidente
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